
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2 1 67, de 1 7  de Setembro de 1 982.-

Autoriza isenção do Imposto Predial 

de propriedade dos ex-Integrantes -

da Força Expedicion�ria Brasileira e 

de . , suas viuvas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 2  - Fica o Executivo Municipal de Assis autorizado a conceder 

a isenção do Imposto Predial dos im�veis de propriedade d 

ex-Integrantes da Força Expcdicion�ria Brasileira e de -
• 

, 

saas viuvas. 

Par�grafo �nico - A isenção de que trata este artigo somente ser� -

concedida ao im�vel que servir de moradia e enquanto ne 

le residirem os benefici�rios desta Lei. 

Artigo 2g - Para usufruir do Imposto Predial dever�o os interessados 

dirigir requerimento� Prefeitura Municipal de Assis, -

devidamente instruído com prova do preenchimento da co!! 

dição de ex-Integrantes da Força Expedicionária Brasi fel 

ra. 

Par�grafo Único - Anualmente, dever� o interessa�o renovar, at� 3 1  

de dezembro, o pedido de isenção, valendo para este fim 

a prova j� apresentada no processo origin�rio, compree!! 

dido com os seguintes documentos: 

1 - Diploma de Medalha de Serviço de Guerra,ou 

Certidão de autoridade militar que consig-
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ne expressamente haver o interessado pres

tado serviço de guerra; 

Declaração do interessado de que o im�vel 

serve exclusivamente de sua resid�ncia; e 

Comprovação do Estado de viuvez. 
32 - Os efeitos desta Lei vigirarão a partir de 1 2  de janeiro de 1 983. 
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Artigo 42 Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publ icaç�o. 

Artigo 5e - Revogam-se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de Setembro de 1982.-
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AMILTON MEIRELLES DE A 

Chefe do Depto. de Administr 

Publicado no Depa�tamento de Administraç�o da Prefeitura Municipal 

de Assis, em 17 de Setembro de 1982.-
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